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Proc. Administrativo 104- 906/2024

De: Willian S. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/02/2025 às 12:11:06

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

Prezados, 

Segue anexo a Ata de análise de amostras do Pregão Eletrônico nº 102/2024 - 02  - Retificado.

Atenciosamente

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:
Ata_de_amostras_do_Pregao_Eletronico_n_102_2024_02_Retificado.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico: 906/2024 1Doc 
Pregão Eletrônico Nº: 102/2024 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços). No dia 19 de fevereiro de 2025, às 8:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura do Município de Cajati – SP, o Pregoeiro, Senhor JAILTON PEREIRA DOS SANTOS e a equipe de apoio Sthephanie de Almeida Dias Moraes, Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi e Francielli Ribeiro Miguel, designados conforme Portaria 2.410/2024 de 18 de dezenbro de 2024, analisando as amostras do procedimento, tendo inclusive realizado arquivo fotográfico das amostras apresentadas, referentes ao pregão em epigrafe, conforme disposto no item 10 do edital e seus subitens.  Da análise das amostras apresentadas para os lotes, segue parecer exarado.  

ITE 
M DESCRIÇÃO LICITANTE MARCA / 

PROCEDÊNCIA SITUAÇÃO            
29 

BISCOITO COM SAL de CREAM CRACKER; composição básica de farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, com glúten, e outras substâncias permitidas, validade mínima 5 meses a contar da entrega, em embalagem plástica própria com dupla proteção, pesando 400 gramas, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-48 (decreto 12486 de 20/10/78). 

 MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP – CNPJ 18.097.272/0001-17 

    Le Petit 
    REPROVADO gramatura 

 

    
32 

BISCOITO DOCE sem recheio; ROSQUINHA DE 
CHOCOLATE; de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, flocos de milho, creme de milho, leite em pó, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e aromatizantes; pesando 500 gramas.  Validade  mínima  de  3  meses  e 

 MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP – CNPJ 18.097.272/0001-17 
Panco APROVADO 

 fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto.    
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33 

BISCOITO DOCE sem recheio; ROSQUINHA DE 
COCO; de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, flocos de milho, creme de milho, leite em pó, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e aromatizantes; pesando 500 gramas. Validade mínima de 3 meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto. 

   GABEEFOODS COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA - EPP – CNPJ 26.742.152/0001-53 Panco APROVADO 

 

  
34 

BISCOITO DOCE sem recheio; ROSQUINHA DE 
MILHO; de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, GABEEFOODS COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA - Panco APROVADO 
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 açúcar invertido, flocos de milho, creme de milho, leite em pó, sal refinado, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja, acidulante ácido cítrico e aromatizantes; pesando 500 gramas. Validade mínima de 3 meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto. 

EPP – CNPJ 26.742.152/0001-53   

 

        
37 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL. Composição: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo de trigo, açúcar invertido, amido, extrato de malte, sal refinado, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, piro fosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja e melhoradores de farinha metabissulfito de sódio e protease, contendo glúten. Embalagem primária: sacos plásticos transparentes, atóxico, fechado hermeticamente, peso líquido do pacote 400 gramas. Validade mínima de 6 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto. 

     RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME – CNPJ 25.12.626/0001-70 Dallas 
REPROVADO 

Gramatura 
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38 

BISCOITO  SALGADO  TIPO  ÁGUA  E  SAL: Ingredientes: farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, carbonato de cálcio, amido, ou creme de milho, extrato de malte, fermentos químicos: bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, estabilizante estearoil 2 – lactil lactato de sódio, melhorador de farinha metabissulfito de sódio, contém cevada, ovo e soja. Contendo glúten. Embalagem primária: sacos plásticos transparentes, atóxico, fechado hermeticamente, peso líquido do pacote de 400 gramas. Validade mínima 6 meses e fabricação não superior a 30 dias da entrega do produto. 

   LACTOSOJA SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP – CNPJ: 24.753.787/0001- 20 
Le petit 

APROVADO  
Observação: Os produtos 

na data de entrega deverão 

estar de acordo com o 

descritivo do edital.  

 

  
 

131 

PANETONE; Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, uva passa, açúcar, frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo integral, gema de ovo, manteiga, extrato de malte, sal, emulsificante: mono e diglicerídeos de ácidos 
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA – CNPJ: 

  SevenBoys  REPROVADO gramatura 
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 graxos, aromatizantes e conservadores: propionato de cálcio e ácido sórbico. Embalagem primária plástico transparente, em polipropileno, atóxica; embalagem secundária em caixas de papelão individuais com ilustração da marca; não deve apresentar ranço e outras características indesejáveis. O produto e suas condições deverão estar em conformidade com a Portaria 263 de 22 de setembro de 2005 que aprova o "Regulamento Técnico para Produtos de Cereais, Amidos, Farinhas e Farelos", e suas alterações posteriores e conforme as Portarias, Resoluções e Instruções Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) conforme legislação vigente. No ato da entrega o produto estará sujeito à verificação conforme os padrões de qualidade determinados pela ANVISA e o Edital. O produto deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que está não poderá ser anterior a 30 (trinta) da data da entrega. Panetone de 500g. 

42.223.095/0001- 52   

 

  Cajati/SP, 19 de fevereiro de 2025.   
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

STEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES 
Equipe de Apoio 

 
WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI 

Equipe de Apoio 
 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Equipe de Apoio 
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Proc. Administrativo 105- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/02/2025 às 12:22:08

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e  Homologação parcial do procedimento no Diário Oficial
do Estado de São Paulo / DOE-SP / IMESP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_102_2024.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 20 de fevereiro de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Homologação do Pregão Eletrônico nº 102/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 906/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2024

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento
das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP (Sistema
de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico o objeto e Homologo o
procedimento licitatório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos
termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos
contratos ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

1) ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME (CNPJ 37.182.538/0001-74):

Item 001:    R$ 12,10    Item 008:    R$ 0,05    Item 053:    R$ 17,90Item 060:    R$ 17,90    Item 081:    R$
4,79    Item 120:    R$ 4,45Item 171:    R$ 0,02    Item 177:    R$ 4,89        

2) MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP
(CNPJ 18.097.272/0001-17):

Item 002:    R$ 5,42    Item 013:    R$ 5,60    Item 016:    R$ 2,70Item 036:    R$ 0,21    Item 040:    R$ 0,21
   Item 068:    R$ 2,90Item 074:    R$ 2,70    Item 082:    R$ 5,81    Item 085:    R$ 2,36Item 088:    R$ 2,77
   Item 089:    R$ 1,72    Item 090:    R$ 1,72Item 091:    R$ 2,00    Item 092:    R$ 2,00    Item 105:    R$
14,80Item 113:    R$ 2,69    Item 118:    R$ 21,40    Item 134:    R$ 4,09Item 135:    R$ 0,97    Item 137:  
 R$ 5,00    Item 142:    R$ 1,08Item 143:    R$ 1,08    Item 144:    R$ 1,08    Item 145:    R$ 1,08Item 146:  
 R$ 1,08    Item 154:    R$ 0,56    Item 155:    R$ 1,22Item 156:    R$ 1,22    Item 157:    R$ 0,56    Item
158:    R$ 0,56Item 159:    R$ 0,56    Item 160:    R$ 0,56    Item 161:    R$ 0,56Item 162:    R$ 6,89    Item
185:    R$ 0,51        

3) UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA - ME (CNPJ 03.483.400/0001-93):

Item 003:    R$ 0,96    Item 004:    R$ 9,90    Item 005:    R$ 3,94Item 006:    R$ 7,95    Item 009:    R$ 8,95
   Item 014:    R$ 5,32Item 044:    R$ 12,44    Item 100:    R$ 4,95    Item 106:    R$ 4,84Item 107:    R$
4,84    Item 114:    R$ 14,99    Item 130:    R$ 51,75Item 167:    R$ 4,99                

4) STS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ME (CNPJ 19.448.616/0001-58):

Item 007:    R$ 3,15    Item 019:    R$ 6,50    Item 030:    R$ 4,01Item 031:    R$ 4,01    Item 039:    R$ 0,60
   Item 076:    R$ 3,10Item 078:    R$ 2,45    Item 080:    R$ 14,90    Item 083:    R$ 35,00Item 093:    R$
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5,63    Item 094:    R$ 5,63    Item 101:    R$ 13,06Item 104:    R$ 13,06    Item 108:    R$ 4,88    Item 110:
   R$ 4,88Item 112:    R$ 2,60    Item 119:    R$ 2,61    Item 123:    R$ 1,13Item 126:    R$ 7,40    Item 139:
   R$ 3,81    Item 140:    R$ 1,08Item 165:    R$ 5,50    Item 170:     R$ 1,13    Item 175:    R$ 1,88Item 180:
   R$ 1,13    Item 181:    R$ 1,13    Item 182:    R$ 1,13Item 188:    R$ 1,56                

5) R.A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI – ME (CNPJ 25.126.626/0001-70):

Item 010:    R$ 0,90    Item 011:    R$ 20,10    Item 022:    R$ 28,90Item 024:    R$ 29,80    Item 025:    R$
28,90    Item 026:    R$ 13,90Item 035:    R$ 11,99    Item 056:    R$ 3,65    Item 057:    R$ 33,48Item 061:
   R$ 7,29    Item 063:    R$ 16,20    Item 077:    R$ 16,59Item 084:    R$ 3,15    Item 096:    R$ 30,43  
 Item 097:    R$ 35,20Item 103:    R$ 2,93    Item 111:    R$ 9,88    Item 115:    R$ 9,89Item 121:    R$ 4,52
   Item 183:    R$ 7,99    Item 184:    R$ 2,89

6) ACF ATACADO E LOGÍSTICA LTDA - EPP (CNPJ 46.985.752/0001-50):

Item 012:    R$ 9,55    Item 027:    R$ 11,68    Item 042:    R$ 22,38Item 045:    R$ 1,82    Item 054:    R$
2,80    Item 058:    R$ 7,92Item 059:    R$ 2,46    Item 064:    R$ 11,86    Item 066:    R$ 5,86Item 075:  
 R$ 4,87    Item 079:    R$ 4,88    Item 086:    R$ 21,69Item 087:    R$ 8,37    Item 098:    R$ 5,93    Item
117:    R$ 3,33Item 124:    R$ 3,09    Item 127:    R$ 1,50    Item 152:    R$ 7,68Item 153:    R$ 6,26    Item
173:    R$ 16,84    Item 187:    R$ 6,99

7) GABEEFOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (CNPJ 26.742.152/0001-53):

Item 015:    R$ 23,84    Item 041:    R$ 1,09    Item 109:    R$ 8,42Item 116:    R$ 4,07    Item 164:    R$
5,00        

8) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME (CNPJ 05.461.935/0001-99):

Item 017:    R$ 14,40    Item 018:    R$ 14,90    Item 020:    R$ 2,69Item 046:    R$ 38,40    Item 047:    R$
38,90    Item 048:    R$ 23,90Item 049:    R$ 5,35    Item 069:    R$ 6,50    Item 122:    R$ 4,69Item 163:  
 R$ 17,90    Item 174:    R$ 38,00    Item 179:    R$ 5,19

9) LACTSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 24.753.787/0001-20):

Item 021:    R$ 0,75    Item 028:    R$ 0,21    Item 178:    R$ 3,90

10) SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME (CNPJ 41.195.040/0001-13):

Item 023:    R$ 22,98    Item 055:    R$ 29,00    Item 062:    R$ 29,90Item 065:    R$ 13,40    Item 067:    R$
4,90    Item 070:    R$ 4,90Item 071:    R$ 4,90    Item 072:    R$ 4,95    Item 073:    R$ 4,90Item 128:    R$
28,75    Item 129:    R$ 37,00    Item 138:    R$ 18,90Item 141:    R$ 9,90    Item 166:    R$ 4,49    Item
168:    R$ 4,49Item 169:    R$ 4,49    Item 176:    R$ 11,00    Item 186:    R$ 4,25

11) DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME (CNPJ 33.174.960/001-27):

Item 043:    R$ 18,19                

12) ANDRÉ ROSSETO INDÚSTRIA DE CHÁS – ME (CNPJ 14.374.541/0001-94):

Item 050:    R$ 2,18    Item 051:    R$ 2,18        

13) DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME (CNPJ 40.223.106/0001-79):

Item 052:    R$ 2,47                

14) FÁBRICA DE LATÍCINIOS KINAGURT LTDA - ME (CNPJ 42.223.095/0001-52):
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Item 099:    R$ 1,45    Item 132:    R$ 5,80    Item 133:    R$ 5,60

15) K E RABELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME (CNPJ 58.496.204/0001-45):

Item 102:    R$ 5,65                

16) AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA – ME (CNPJ 52.436.452/0001-14):

Item 125:    R$ 34,89                

17) POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP (CNPJ 58.329.006/0001-97):

Item 147:    R$ 2,20    Item 148:    R$ 1,85    Item 149:    R$ 1,65Item 150:    R$ 2,60    Item 151:    R$ 2,30
       

Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal
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Proc. Administrativo 106- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 20/02/2025 às 12:23:17

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Encaminho para assinatura digital o Memorando visando a elaboração da Ata de Registro de Preços do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_atas_de_registro_de_precos_13_2025_jailton_PE_102_2025.pdf
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MEMORANDO Nº 30/ 2025-JPS                 Cajati/ SP, 20 de fevereiro de 2025. 
 

 

DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 

 

 

 

Solicitamos que sejam elaboradas TERMOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS referente a 

Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), sendo: 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

1)  ATA SRP 013/ 2025-1 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 37.182.538/ 0001-74 

Nome da Detentora da Ata: ANDRÉ BAPTISTA M ARTINS PEREIRA 32994590824 - M E 

Responsável: Sr. André Baptista Martins Pereira, brasileiro, empresário, portador do RG 

35.129.380, CPF nº 329.945.908-24, estabelecido à Rua Romeu Monti, nº 269 – Sala 01 – Centro 

– Pariquera-Açú – SP (11930-000), nascido em 10/01/1986, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Romeu M ont i, nº  269 – Sala 01 – Centro – Pariquera-Açú – SP (11930-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-1 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 15.035,97 (quinze mil, trinta e cinco reais e 

noventa e sete centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

ATA DE SRP Nº 013/ 2025 
20/ 02/ 2025 

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: memorando_atas_de_registro_de_precos_13_2025_jailton_PE_102_2025.pdf (1/20)        4599/11367
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Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 23.520,63 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: hamburgueriaimperio@gmail.com                                                                            

Telefone: (13) 3856-2359 / (13) 99733-7174      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

2)  ATA SRP 013/ 2025-2 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 18.097.272/ 0001-17 

Nome da Detentora da Ata: M ARTINUCI COM ÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

ALIM ENTÍCIOS EM  GERAL LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Roberto Martinuci, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
15.693.418-0, CPF nº 107.671.418-81, residente e domiciliado à Rua Marcos Luís Sporaso, 
nº 32 – Fundos – Jardim Palermo – São Bernardo do Campo – SP (09780-460), nascido em 
20/ 01/ 1967, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Dr. Oswaldo M ellone (Jardim Atlânt ico), nº  58 – Santa Terezinha – São Bernardo do 

Campo – SP (09780-270) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-2 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 60.052,96 (sessenta mil, cinquenta e dois reais e 

noventa e seis centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: memorando_atas_de_registro_de_precos_13_2025_jailton_PE_102_2025.pdf (2/20)        4600/11367
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Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 106.950,68 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao@martinuci.com.br                                                                             

Telefone: (11) 2356-6053 / (11) 94001-2688 / (11) 2236-4202      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

3)  ATA SRP 013/ 2025-3 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 03.483.400/ 0001-93 

Nome da Detentora da Ata: UNIÃO ELETROM ÓVEIS LTDA - M E 

Responsável: Sra. Ângela Maria Teixeira dos Santos, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG 33.862.495-8, CPF nº 029.850.759-55, residente e domiciliada à Rua 
Eros Ruppel Abdalla, nº 243 – Casa – Centro – Tunas do Paraná – PR (83480-000), nascida 
em 02/ 10/ 1976, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Eros Ruppel Abdalla, nº 229 – Sobreloja – Centro – Tunas do Paraná – PR (83480-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-3 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 
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Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 166.740,37 (cento e sessenta e seis mil, 

setecentos e quarenta reais e trinta e sete centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 202.599,06 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: uniaolicitacao@uol.com.br / casacomercialuniao@gmail.com                                                                           

Telefone: (41) 98740-9205      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

4)  ATA SRP 013/ 2025-4 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 19.448.616/ 0001-58 

Nome da Detentora da Ata: STS COM ÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - M E 

Responsável: Sr. Sérgio Roberto da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

42.350.277-3, CPF nº 305.297.748-28, residente e domiciliado à Rua Célio Antônio 
Almeida, nº 158 – Jardim Alvorada – Capão Bonito – SP (18305-080), nascido em 
03/ 11/ 1983, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Doutor Péricles de Freitas, nº  82 – Terras do Embiruçu – Capão Bonito – SP 

(18304-750) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-4 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
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conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 218.031,92 (duzentos e dezoito mil, trinta e um 

reais e noventa e dois centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 354.812,12 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: sts.distribuidora@hotmail.com                                                                               

Telefone: (15) 3543-1195 / (15) 99657-7570      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

5)  ATA SRP 013/ 2025-5 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 25.126.626/ 0001-70 

Nome da Detentora da Ata: R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - M E 

Responsável: Sra. Maria Anadete Fonseca Lima, brasileira, divorciada, empresária, 
portadora do RG 20.684.167-X, CPF nº 108.409.838-59, residente e domiciliada à Rua 
Miracatu, nº 226 – Vila Tupy – Registro – SP (11900-000), nascida em 16/ 03/ 1967, 
representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Jesus Alves da Costa, nº  540 – Jardim Paulistano – Registro – SP (11900-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-5 
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Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 130.620,10 (cento e trinta mil, seiscentos e 

vinte reais e dez centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 160.491,58 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: anadete_sm@hotmail.com / reginaldo_santibanez@hotmail.com                                                                      

Telefone: (13) 99683-4820 / (13) 99782-0841      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

6)  ATA SRP 013/ 2025-6 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 46.985.752/ 0001-50 

Nome da Detentora da Ata: ACF ATACADO E LOGÍSTICA LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Antônio Caceffo Filho, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
9.718.631-6, CPF nº 106.248.529-70, residente e domiciliado à Rua Professor Pedro 
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Viriato Parigot de Souza, nº 3901 – Casa 31 – Bairro Cidade Industrial – Curitiba – PR 
(81280-330, nascido em 31/ 05/ 2001, representante legal da empresa 

Endereço: Rua José Bat ista dos Santos, nº  700 – Cidade Industrial – Curit iba – PR (81250-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-6 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 24.406,38 (vinte e quatro mil, quatrocentos e 

seis reais e trinta e oito centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 45.208,80 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: acf.licitacao@rdalimentos.com.br                                                                                 

Telefone: (41) 3388-0249 / (41) 3373-0249 / (41) 99911-0927      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

7)  ATA SRP 013/ 2025-7 
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CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 26.742.152/ 0001-53 

Nome da Detentora da Ata: GABEE FOODS COM ÉRCIO DE ALIM ENTOS LTDA - EPP 

Responsável: Sra. Gabrielle Rezende de Nóbrega Zamboni, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do RG 38.423.190-1, CPF nº 409.858.568-58, residente e domiciliada à Rua 
Professor Romilde Nogueira de Sá, nº 792 – Imir im – São Paulo – SP (02470-000), nascida 
em 28/ 04/ 1995, representante legal da empresa 

Endereço: Rua João M ayer, nº  71 – Sala 02 – Sít io do M orro – São Paulo – SP (02551-120) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-7 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.879,11 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta 

e nove reais e onze centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 50.983,87 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: licitacao@gabeefoods.com.br                                                                                  

Telefone: (11) 2589-3635      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 
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 NSA: Não se aplica 

8)  ATA SRP 013/ 2025-8 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 05.461.935/ 0001-99 

Nome da Detentora da Ata: GILBERTO DOM INGUES M ERCEARIA - M E 

Responsável: Sr. Gilberto Domingues, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
29.094.018-7, CPF nº 192.913.838-56, residente e domiciliado à Rua Cristalino Batista, nº 
199 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000), nascido em 10/ 07/ 1974, representante 
legal da empresa 

Endereço: Avenida Fernando Costa, nº  1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajat i – SP (11950-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-8 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 77.637,85 (setenta e sete mil, seiscentos e trinta 

e sete reais e oitenta e cinco centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 139.679,20 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: mercadolima@hotmail.com                                                                                   

Telefone: (13) 3854-2062 / (13) 99643-4716      
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E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

9)  ATA SRP 013/ 2025-9 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 24.753.787/ 0001-20 

Nome da Detentora da Ata: LACTOSOJA SERVIÇOS E COM ÉRCIO DE ALIM ENTOS LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Rodrigo Ribeiro de Moraes, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
do RG 16602808, CPF nº 088.430.528-70, residente e domiciliado à Rua Dom Paulo 
Pedrosa, nº 845 – Apartamento 32 – Real Parque – São Paulo – SP (05687-001), nascido 
em 10/ 03/ 1967, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Domingos João Guzzo, nº  80 – Residencial Cestari – Barra Bonita – SP (17342-626) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-9 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 24.215,40 (vinte e quatro mil, duzentos e 

quinze reais e quarenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 57.432,76 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 
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Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: rodrigo@lactosoja.com.br / contato@lactosoja.com.br                                                                                    

Telefone: (11) 3644-6080 / (11) 99592-6903      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

10)  ATA SRP 013/ 2025-10 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 41.195.040/ 0001-13 

Nome da Detentora da Ata: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - M E 

Responsável: Sr. Daniel Dias Carvalho, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
29.926.102, CPF nº 284.232.508-73, residente e domiciliado à Rua Frei Henrique de 
Coimbra, nº 170 – Jardim Brasil – Registro – SP (11900-000), nascido em 25/ 11/ 1980, 
representante legal da empresa 

Endereço: Rua João Paulo Fermino, nº  370 – Anexo 2 – Jardim das Palmeiras – Registro – SP (11900-

000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-10 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 51.177,41 (cinquenta e um mil, cento e setenta 

e sete reais e quarenta e um centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 67.617,29 

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: memorando_atas_de_registro_de_precos_13_2025_jailton_PE_102_2025.pdf (11/20)        4609/11367



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 102 de 110 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: sonicdistribuidora4@gmail.com / mdcsolucoes@gmail.com                                                                              

Telefone: (13) 999758-6386 / (13) 3822-1126      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

11)  ATA SRP 013/ 2025-11 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 33.174.960/ 0001-27 

Nome da Detentora da Ata: DM S COM ÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - M E 

Responsável: Sr. Eduardo Mesquita de Souza, brasileiro, solteiro, médico, portador do RG 
17164106, CPF nº 117.980.086-96, residente e domiciliado à Rua dos Aimorés, nº 1862 – 
Apartamento 908 – Bairro Funcionários – Belo Horizonte – MG (30140-071), nascido em 
18/ 04/ 1993, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Beta, nº  387 – Galpão – Vila Paris – Contagem – M G (32372-090) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-11 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 221.008,50 (duzentos e vinte e oito mil, oito 

reais e cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 
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Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 245.065,50 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: vendas02@dmscomercio.com.br / silvana.facion@mfparis.com.br                                                                    

Telefone: (32) 98944-8605 / (32) 98490-9719      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

12)  ATA SRP 013/ 2025-12 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 14.374.541/ 0001-94 

Nome da Detentora da Ata: ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - M E 

Responsável: Sr. André Rossetto, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 
7.652.382-7, CPF nº 033.847.579-63, residente e domiciliado à Rua Barão de Capanema, 
nº 544 – Bairro Santa Cruz – Guarapuava – PR (85015-420), nascido em 16/ 05/ 1981, 
representante legal da empresa 

Endereço: Rua Jorge Alves Ribeiro, nº  2962 – Sala 02 – Conradinho – Guarapuava – PR (85055-040) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-12 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 3.422,60 (três mil, quatrocentos e vinte e dois 

reais e sessenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 
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Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 7.578,38 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: andre@chadaserra.com.br                                                                                       

Telefone: (42) 98802-0745      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

13)  ATA SRP 013/ 2025-13 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 40.223.106/ 0001-79 

Nome da Detentora da Ata: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - M E 

Responsável: Sr. Ligiane Paula Giacomel Yziki Haiduki, brasileira, casada, empresária, 
portadora do RG 7093560212, CPF nº 015.919.100-99, residente e domiciliado à Rua 
Nicolau Copérnico, nº 55 – Centro – Barão de Cotegipe – RS (99740-000), nascida em 
23/ 04/ 1988, representante legal da empresa 

Endereço: Rua Floresta, nº  440 – Centro – Barão de Cotegipe – RS (99740-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-13 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 
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Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.357,72 (vinte e sete mil, trezentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 69.280,38 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: ligi_izycki@hotmail.com / darlu@darlu.com.br                                                                                        

Telefone: (54) 99992-9713 / (54) 99632-7034      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

14)  ATA SRP 013/ 2025-14 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 42.223.095/ 0001-52 

Nome da Detentora da Ata: FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - M E 

Responsável: Sr. José Tarcízio Gimenes Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador do 
RG 44.772.012, CPF nº 361.750.598-83, residente e domiciliado à Estrada Estadual 
Cananéia /  Jacupiranga SP 193, Sítio São Tarcízio, s/ nº - Km 34 – Bairro Canha – 
Jacupiranga – SP (11940-000), nascido em 12/ 12/ 1988, representante legal da empresa 

Endereço: Estrada Jacupiranga a Cananéia SP 193, s/ nº  - Canha – Jacupiranga – SP (11940-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-14 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
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conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 20.857,50 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e 

sete reais e cinquenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 34.597,50 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: kinatural@ig.com.br / kinatural@laticinioskinatural.com                                                                                   

Telefone: (13) 3864-1725 / (13) 99770-7951      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

15)  ATA SRP 013/ 2025-15 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 58.496.204/ 0001-45 

Nome da Detentora da Ata: K E RABELO PRODUTOS ALIM ENTÍCIOS LTDA - M E 

Responsável: Sra. Kátia Cabral Rabelo, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG 
548603248, CPF nº 034.556.034-59, residente e domiciliada à Rua Alexandre Levi, nº 85 – 
Apartamento 148 – Bairro Cambuci – São Paulo – SP (01520-000), nascida em 
20/ 12/ 1980, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida Angélica, nº  321 – Conjunto 236 – Santa Cecília – São Paulo – SP (01227-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-15 
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Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 16.147,70 (dezesseis mil, cento e quarenta e 

sete reais e setenta centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 22.492,46 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: kerabeloltda@gmail.com                                                                                          

Telefone: (11) 3504-1364 / (11) 96948-8877      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 

16)  ATA SRP 013/ 2025-16 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 52.436.452/ 0001-14 

Nome da Detentora da Ata: AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA - M E 

Responsável: Sr. Ricardo Luciano da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
21.447.398-3, CPF nº 183.225.608-18, residente e domiciliado à Rua Um, nº 21 – RCT Rio 
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Pardo – Jardinópolis – SP (14680-000), nascido em 19/ 02/ 1974, representante legal da 
empresa 

Endereço: Rua Visconde do Rio Branco, nº  1056 – Centro – Ribeirão Preto – SP (14015-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-16 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 18.421,92 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e 

um reais e noventa e dois centavos) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 28.216,32 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: aquilaedistribuidora@gmail.com                                                                                           

Telefone: (16) 99176-1236      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 NSA: Não se aplica 
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17)  ATA SRP 013/ 2025-17 
CPF/CNPJ da Detentora da Ata: 58.329.006/ 0001-97 

Nome da Detentora da Ata: POLO DISTRIBUIDORA DE ALIM ENTOS LTDA - EPP 

Responsável: Sr. Carlos Henrique Ferreira Maquea Polo, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG 12673305-4, CPF nº 094.332.769-57, residente e domiciliado à Rua 
Pacífico Vasques Lopes, s/ nº - Jardim Modelo – Japurá – PR (87225-000), nascido em 
11/ 05/ 1997, representante legal da empresa 

Endereço: Travessa A, nº  15 – Sala 2 – Centro – Japurá – PR (87225-000) 

Número da Ata de Registro de Preços: 013/2025-17 

Data de assinatura: 20/02/2025 

Tipo de objeto: Gêneros alimentícios 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

Data início da vigência: 20/02/2025 

Data término da vigência: 20/02/2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

Valor estimado total da Ata de Registro de Preços: R$ 8.619,00 (oito mil, seiscentos e dezenove reais) 

Fonte de recurso: NSA – por se tratar de Ata de Registro de Preços 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE102/2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema Eletrônico 

Processo: 906/2024 1Doc 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    ( x ) 

menor preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor da Ata para os itens de que é detentora: (R$): 13.526,50 

Número de Proponentes: 26 (vinte e seis) 

Número de Habilitados: 17 (dezessete) 

Número de Classificados: 26 (vinte e seis) 

Houve Recurso (Adm/Jud): (  )   sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (   ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: ( x ) sim (  ) não        

e-mail: poloalimentos25@gmail.com                                                                                            

Telefone: (44) 99836-8169 / (44) 3970-0711      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação: NSA 

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: memorando_atas_de_registro_de_precos_13_2025_jailton_PE_102_2025.pdf (19/20)        4617/11367
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 NSA: Não se aplica 

 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 107- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/02/2025 às 12:28:11

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Bom dia! Gabriel Orbeli França - SEADM Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM Karine Harzer de Almeida - SEDS

O processo se encontra com os itens 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011,
012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027,
028, 030, 031, 035, 036, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049,
050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065,
066, 067, 068, 069, 070, 071, 072, 073, 074, 075, 076, 077, 078, 079, 080, 081,
082, 083, 084, 085, 086, 087, 088, 089, 090, 091, 092, 093, 094, 096, 097, 098,
099, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115,
116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131,
132, 133, 134, 135, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148,
149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164,
165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181,
182, 183, 184, 185, 186, 187 e 188 se encontram finalizados e com atas solicitadas. Os itens 095,

136 e 172 foram considerados FRACASSADOS. Segue para ciência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E29-EDD7-F4FF-BF67

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/02/2025 12:28:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6E29-EDD7-F4FF-BF67
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Proc. Administrativo 108- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/02/2025 às 14:39:06

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da ata de amostras subsequentes da licitação na página da Prefeitura do
Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no chat de
mensagens. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ATA_AMOSTRAS_PE_102_2024_20_02_2025.pdf
SITE_BLL_ATA_AMOSTRAS_PE_102_2024_20_02_2025_CHAT.pdf
SITE_PMC_ATA_AMOSTRAS_PE_102_2024_20_02_2025.pdf
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Proc. Administrativo 109- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/02/2025 às 13:51:13

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

 Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a proposta da licitante GABEEFOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP - CNPJ 26.742.152/0001-53. A licitante foi vencedora dos itens 29 e 37 que estão em fase de
julgamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

b95aa545c2ee4cfc9dc7e1d211355cba.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L,

 S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
 e

 W
IL

LI
A

N
 M

A
K

O
T

O
 H

A
S

H
IG

U
C

H
I S

H
IR

A
IS

H
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

02
3-

3A
E

8-
25

7C
-1

68
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

02
3-

3A
E

8-
25

7C
-1

68
B

1Doc:  Proc. Administrativo 109- 906/2024        4626/11367



-  

 

 

 
GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Rua: Joao Mayer, 71 – Sala 02 - Sitio do Morro – Cep.: 02551-120 São - Paulo – SP. 
CNPJ: 26.742.152/0001-53 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141.564.994.119 

Tel: 11 2589-3635 – email: licitacao@gabeefoods.com.br 
 

 

Á  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 906/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas Secretarias 
e Unidades do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
102/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Nome da Empresa: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
REPRESENTE E CARGO: Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni, proprietária 
Endereço: Rua João Mayer, 71 - CEP: 02551-120 – Sitio do Morro        Cidade :São Paulo      Estado:SP.  
Telefone: 11 2589.3635                                                                      E-mail: licitacao@gabeefoods.com.br 
CNPJ: 26.742.152/0001-53                                                              Inscrição Estadual: 141.564.994.119 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 38.423.190-1                                CPF: 409.858.568-58 
Banco: Bradesco                                                Conta Corrente: 38.150-0                                                                 Agência: 2622-0 

 
PROPOSTA AJUSTADA  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO Quant Unid Marca Valor  
Unit 

Valor Total 

29 BISCOITO COM SAL de CREAM CRACKER; composição básica de far 
inha de tr igo, enr iquecido com fer ro e ácido fólico, com glúten, e outras 
substâncias permitidas, validade mínima 5 meses a contar da entrega, 
em embalagem plástica própr ia com dupla proteção, pesando 400 
gramas, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-48 
(decreto 12486 de 20/ 10/ 78). 

5.718 Pct  Le Petit R$ 4,71 R$ 26.931,78 

37 BISCOITO SALGADO INTEGRAL. Composição: Far inha de tr igo enr 
iquecida com fer ro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo de tr igo, 
açúcar inver tido, amido, extrato de malte, sal refinado, fermentos 
químicos, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, piro fosfato 
ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja e melhoradores de farinha 
metabissulfito de sódio e protease, contendo glúten. Embalagem pr imár 
ia: sacos plásticos transparentes, atóxico, fechado hermeticamente, 
peso líquido do pacote 400 gramas. Validade mínima de 6 meses e fabr 
icação não super ior a 30 dias da entrega do produto. 

480 Pct Panco  R$ 6,36 R$ 3.052,80 

Valor total da proposta: R$  29.984,58 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos)   
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
DECLARAMOS DE QUE A PRESENTE PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DE ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DO AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 
NA DATA DE ENTREGA DESTA PROPOSTA PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO LICITADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/ 
2024. 
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GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Rua: Joao Mayer, 71 – Sala 02 - Sitio do Morro – Cep.: 02551-120 São - Paulo – SP. 
CNPJ: 26.742.152/0001-53 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141.564.994.119 

Tel: 11 2589-3635 – email: licitacao@gabeefoods.com.br 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.  
 
Razão Social da empresa: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço da empresa licitante: Rua João Mayer, 71 - CEP: 02551-120 – Sitio do Morro         
Telefone: 11 2589.3635                                                                      E-mail: licitacao@gabeefoods.com.br 
CNPJ: 26.742.152/0001-53                                                               
Banco: Bradesco - Conta Corrente: 38.150-0 - Agência: 2622-0 
Praça de pagamento da empresa licitante: Voluntários da Pátria 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato 
Nome: Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni, proprietária 
Endereço: Rua Prof Romilde Nogueira de Sá,792 CEP: 02470-000. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 38.423.190-1                                         CPF: 409.858.568-58                      
Estado Civil: Solteira                                                    Nacionalidade: Brasileira            Cargo: Proprietária 

 
 
São Paulo, 20  de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni-Proprietária 
RG nº 38.423.190-1 e CPF nº 409.858.568-58 

MARCEL 

ZAMBONI:2487

2609808

Assinado de forma digital 

por MARCEL 

ZAMBONI:24872609808 

Dados: 2025.02.20 

17:23:14 -03'00'
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Proc. Administrativo 110- 906/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/02/2025 às 13:54:00

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEDS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF,

SEDUC-DAAF-DAE, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através de SRP

(Sistema de Registro de Preços).

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a proposta da licitante RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-
ME (CNPJ 25.126.626/0001-70). A licitante foi vencedora do item 131 que estão em fase de julgamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

27d219fb4d784e86acd41e84ff26dddd.pdf
b95aa545c2ee4cfc9dc7e1d211355cba.pdf
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 PROPOSTA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 906/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas Secretarias e Unidades do Município de Cajati/ SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE MARCA VL UNIT. TOTAL ITEM 

10 

ÁGUA MINERAL; natural sem gás; 
acondicionada em GARRAFA PET, tampa c/ 
rosca e lacre; contendo no mínimo 500 ml e 
máximo de 510 ml, validade 11 meses a 
contar da data da entrega; pacote com 12 
unidades; e suas condições deverão estar de 
acordo com o (DEC.3029 de 16/04/99) e 
(RDC nº 274, de 22/09/2005), e suas 
alterações posteriores. 

19640 Frasco cristal 
 R$    

0,90  
 R$ 17.676,00  

11 

AMEIXA preta seca; obtida de frutas 
maduras, inteiras, sãs, limpas e desidratadas; 
livre de fermentações, manchas ou defeitos; 
acondicionada em lata com tratamento 
interno, com validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega; pesando 500 
gramas; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA- 19 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

270 Lata tozzi  R$ 20,10  
 R$    

5.427,00  

22 

BARRA DE CHOCOLATE AO LEITE 1kg. 
Chocolate Barra 1Kg Ao Leite Chocolate ao 
Leite, em barra, indicado no preparo de 
bombons, ovos de Páscoa, trufas, bolos e 
sobremesas diversas. EMBALAGEM com 1Kg 
Ao Leite. INGREDIENTES: Açúcar, licor de 
cacau, gordura vegetal, manteiga de cacau, 
gordura anidra de leite, leite em pó, 
emulsificantes lectina de soja e ricinoleato 
de glicerina e aromatizante. Contém glúten. 
Contém lactose. ALÉRGICOS: Contém 
derivados de leite e de soja. Pode conter 
amendoim, amêndoa, castanha de caju, 
castanha do Pará, avelã, aveia, cevada e 
trigo. 

383 Unidade dr oetker  R$ 28,90   R$ 11.068,70  
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24 

BARRA DE CHOCOLATE BRANCO 1kg. 
INGREDIENTES: Açúcar, leite em pó integral, 
manteiga de cacau, lactose, gordura vegetal, 
emulsificantes lecitina de soja e poli glicerol 
polirricinoleato e aromatizante. Contém 
glúten. Alérgicos: contém leite e derivados 
de leite e de soja. Pode conter amendoim, 
amêndoa, castanha-de-caju, castanha-do-
pará, avelã, aveia, cevada e trigo. 

361 Unidade dr oetker  R$ 29,80   R$ 10.757,80  

25 

BARRA DE CHOLOCATE MEIO AMARGO 1kg. 
Chocolate Barra 1Kg Meio Amargo Cor e 
brilho fazem do Chocolate Meio Amargo um 
produto especial para o preparo de 
bombons recheados, trufas, sobremesas, 
pavês, tortas e o que mais a sua imaginação 
permitir. EMBALAGEM com 1Kg Meio 
Amargo. INGREDIENTES: Açúcar, licor de 
cacau, manteiga de cacau, leite em pó, 
gordura vegetal, emulsificantes lectina de 
soja e ricinoleato de glicerila e aromatizante. 
Contém glúten. Contém lactose. Alérgicos: 
Contém derivados de leite e de soja. Pode 
conter amendoim, amêndoa, castanha de 
caju, castanha do Pará, avelã, aveia, cevada 
e trigo. 

363 Unidade dr oetker  R$ 28,90   R$ 10.490,70  

26 

BATATA PALHA acondicionada em pacotes 
de 250g, cor dourada, textura crocante, 
sabor e cheiro tipo característico, validade 
de no mínimo 3 meses a contar da entrega. 

503 Unidade tenri  R$ 13,90  
 R$    

6.991,70  

35 

BISCOITO DOCE TIPO SEQUILHOS: biscoito 
doce, sem recheio, sem cobertura, incluindo 
fécula de mandioca, ovos, açúcar, margarina, 
leite desnatado, gordura vegetal, fermentos 
químicos (piro fosfato ácido de sódio, 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio) e emulsificante (lecitina de soja). 
Cada embalagem deve conter 500 g e ser 
livre de glúten 

720 Unidade panco  R$ 11,99  
 R$    

8.632,80  

56 

COCO RALADO; amêndoas de coco puro, 
parcialmente desidratado, parcialmente 
desengordurado, não acrescido de açúcar, 
obtido por processo tecnológico adequado, 
com umidade máxima de 4% p/p e lipídios 
entre 35% e 60%, isento de impurezas, 
sujidades e ranço, validade mínima de 10 
meses a contar da data da entrega, em 
embalagem apropriada com 100 gramas, e 
suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA- 29 (decreto 12486 de 20/10/78) 

358 Pacote 
la 

preferida 
 R$    

3,65  
 R$    

1.306,70  
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57 

COCO RALADO, amêndoas de coco puro, em 
FLOCOS parcialmente desidratado, obtido 
por processo tecnológico adequado, com 
umidade máxima de 4% P/P e lipídios entre 
35% e 60%; isento de impurezas, sujidades e 
ranço. Validade mínima de 10 meses a 
contar da entrega, em embalagem 
apropriada. Suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução 272 de 22/09/2005 
e suas alterações posteriores. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa. Embalagem 
contendo 500g. 

110 Quilograma 
la 

preferida 
 R$ 33,48  

 R$    
3.682,80  

61 

CREME DE LEITE; apresentando teor de 
matéria gorda mínima de 25%, embalado em 
lata, pesando no mínimo 290 gramas, com 
validade mínima de 10 meses a contar da 
data da entrega, e suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria MA-146, de 
07/03/96. 

1726 Lata nestle 
 R$    

7,29  
 R$ 12.582,54  

63 

DOCE DE FRUTA em calda, sabor de 
ABACAXI, composto e obtido de frutas em 
pedaços, cozido com água e açúcar, 
preparado com frutas sãs e limpas, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, sem adição de 
aromatizante e coloração artificial, sendo 
considerado como peso líquido de no 
mínimo 450 gramas, acondicionado em lata 
fechada, validade mínima de 10 meses a 
contar da data da entrega. Suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução 
272 de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Sujeito produto a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinado pela Anvisa. 

110 Lata tozzi  R$ 16,20  
 R$    

1.782,00  

77 FARINHA DE AVEIA, embalagem contendo 
1KG, fonte de fibra. 

24 Pacote kisabor  R$ 16,59   R$       398,16  

84 

FERMENTO QUÍMICO PARA PÃO; pacote 
com 3 envelopes de 11 gramas. Validade 
mínima 2 meses e fabricação não superior a 
30 dias da entrega do produto. 

294 Pacote dona benta 
 R$    

3,15  
 R$       926,10  
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96 

GORDURA VEGETAL, natural, obtida da 
mistura de óleos, gorduras comestíveis; 
isenta de ranço e substâncias estranhas a 
sua composição; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, acondicionado em plástico 
atóxico, validade de no mínimo 5 meses a 
contar da data da entrega. Embalado em 
caixa de papelão reforçado e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução 
RDC 270 de 22 de setembro de 2005 e suas 
alterações posteriores. Produto sujeito à 
verificação na entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Anvisa. 
Embalagem com 500g 

100 Quilograma mesa  R$ 30,43  
 R$    

3.043,00  

97 

GOTAS DE CHOCOLATE, produzidos com 
massa de cacau, manteiga, leite e açúcar. 
Eles possuem maior teor de gordura e 
açúcar, textura cremosa e sabor adocicado. 
Embalagem de 1kg. 

11 Quilograma top  R$ 35,20   R$       387,20  

103 

LEITE DE COCO; natural, concentrado, 
açucarado; obtido do endosperma de coco; 
procedente de frutos sãos e maduros; isento 
de sujidades, parasitas, larvas; com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprios; validade min. 
14 meses a contar da entrega, em frasco de 
vidro de 200 ml; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA- 30 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). 

482 Vidro menina 
 R$    

2,93  
 R$    

1.412,26  

111 

MARGARINA LIGHT, reduzido em valor 
lipídico, sem glúten, zero lactose, contendo 
registro do SIF, pote plástico contendo peso 
líquido de 500 gr. Validade mínima 3 meses 
e fabricação não superior a 30 dias da 
entrega do produto. 

96 Pote doriana 
 R$    

9,88  
 R$       948,48  

115 

MASSA PARA MINI PIZZA semipronta. 
Ingredientes: farinha de trigo, óleo de soja, 
sal açúcar, conservantes ácido sórbico e 
propionato de cálcio, melhorador de farinha 
alfa amilase e regulador de acidez ácido 
lático, acondicionada em saco plástico 
transparente, atóxico, com no mínimo 400 
gramas, com validade mínima de 60 dias a 
partir da data de entrega. 

340 Pacote bel massas 
 R$    

9,89  
 R$    

3.362,60  
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121 

MISTURA PARA O PREPARO DE MARIA MOLE 
sabor côco; constituído de gelatina, água e 
açúcar, sem glúten, apresentação em pó, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e larvas, 
embalado em material resistente, vedada 
hermeticamente, caixinha com 50 gramas, 
com validade mínima a contar da data da 
entrega de 10 meses, suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA- 57 
(decreto nº 12486 de 20/10/78). 

24 Caixa dr oetker 
 R$    

4,52  
 R$       108,48  

131 

PANETONE; Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, uva passa, açúcar, 
frutas cristalizadas, gordura vegetal, ovo 
integral, gema de ovo, manteiga, extrato de 
malte, sal, emulsificante: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizantes 
e conservadores: propionato de cálcio e 
ácido sórbico. Embalagem primária plástico 
transparente, em polipropileno, atóxica; 
embalagem secundária em caixas de papelão 
individuais com ilustração da marca; não 
deve apresentar ranço e outras 
características indesejáveis. O produto e 
suas condições deverão estar em 
conformidade com a Portaria 263 de 22 de 
setembro de 2005 que aprova o 
"Regulamento Técnico para Produtos de 
Cereais, Amidos, Farinhas e Farelos", e suas 
alterações posteriores e conforme as 
Portarias, Resoluções e Instruções 
Normativas do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
conforme legislação vigente. No ato da 
entrega o produto estará sujeito à 
verificação conforme os padrões de 
qualidade determinados pela ANVISA e o 
Edital. O produto deverá ter validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de 
fabricação, sendo que está não poderá ser 
anterior a 30 (trinta) da data da entrega. 
Panetone de 500g. 

5076 Unidade tenri  R$ 15,45   R$ 78.424,20  
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183 

SUCO INTEGRAL CONCENTRADO DE 
MARACUJÁ; Suco integral de maracujá, 
água, suco concentrado de maracujá, 
acidulante: ácido cítrico, aroma idêntico ao 
natural, estabilizantes: goma xantana, 
conservadores: benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio, corante natural: 
carmim e antiespumante: 
polidimetilsiloxano. Sem açúcar; para ser 
diluído em água; processamento tecnológico 
adequado submetido a tratamento que 
assegure sua apresentação e conservação 
até o consumo; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio; com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega; 
acondicionado em garrafa pet, contendo 500 
ml; e suas condições deverão estar de 
acordo com a dec.3.510/00,res.rdc 
130/02,res.rdc 360/03 Anvisa produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa 

92 Frasco dafruta 
 R$    

7,99  
 R$       735,08  

184 

SUCO integral sabores diversos, sem adição 
de açúcar, 100% natural, sem conservante. 
Ingrediente: suco de uva integral. Não 
poderá conter corantes nem conservantes. 
Não poderá ter adição de açúcar, não 
poderá ter adição de água. Embalagem 
primária: embalagem cartonada com 200ml, 
acompanhada de canudo plástico, deverá 
constar o número do registro no mapa e ter 
rotulagem de acordo com legislação vigente. 
Embalagem secundária: caixa de papelão 
com no máximo 30 unidades. Validade 
mínima de 6 meses. 

10000 Unidade vita 
 R$    

2,89  
 R$ 28.900,00  

 

 
RA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI-ME 

CNPJ sob o n° 25.126.626/0001-70 
 Av. Jesus Alves da Costa, 540, Jardim Paulistano, Registro-S/P 

CEP- 11.900-000 
BANCO: SICREDI   AGÊNCIA:  0730   C/C: 003356-4 

 

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 

que rege a presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que na presente prospota econômica compreende a integralidade dos 
custos de atentimendto trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhista, nas normas infralegais, nas conveções coletiva de trabalho e nos termos do 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento 
do objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 102/2024, 
 
Obs. 
 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

 
 

 

 
 

Registro, 21 de Fevereiro de 2025. 
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GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Rua: Joao Mayer, 71 – Sala 02 - Sitio do Morro – Cep.: 02551-120 São - Paulo – SP. 
CNPJ: 26.742.152/0001-53 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141.564.994.119 

Tel: 11 2589-3635 – email: licitacao@gabeefoods.com.br 
 

 

Á  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 906/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das demandas de diversas Secretarias 
e Unidades do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios 
destinados ao atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços), através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
102/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Nome da Empresa: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
REPRESENTE E CARGO: Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni, proprietária 
Endereço: Rua João Mayer, 71 - CEP: 02551-120 – Sitio do Morro        Cidade :São Paulo      Estado:SP.  
Telefone: 11 2589.3635                                                                      E-mail: licitacao@gabeefoods.com.br 
CNPJ: 26.742.152/0001-53                                                              Inscrição Estadual: 141.564.994.119 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 38.423.190-1                                CPF: 409.858.568-58 
Banco: Bradesco                                                Conta Corrente: 38.150-0                                                                 Agência: 2622-0 

 
PROPOSTA AJUSTADA  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO Quant Unid Marca Valor  
Unit 

Valor Total 

29 BISCOITO COM SAL de CREAM CRACKER; composição básica de far 
inha de tr igo, enr iquecido com fer ro e ácido fólico, com glúten, e outras 
substâncias permitidas, validade mínima 5 meses a contar da entrega, 
em embalagem plástica própr ia com dupla proteção, pesando 400 
gramas, e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-48 
(decreto 12486 de 20/ 10/ 78). 

5.718 Pct  Le Petit R$ 4,71 R$ 26.931,78 

37 BISCOITO SALGADO INTEGRAL. Composição: Far inha de tr igo enr 
iquecida com fer ro e ácido fólico, gordura vegetal, farelo de tr igo, 
açúcar inver tido, amido, extrato de malte, sal refinado, fermentos 
químicos, bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, piro fosfato 
ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja e melhoradores de farinha 
metabissulfito de sódio e protease, contendo glúten. Embalagem pr imár 
ia: sacos plásticos transparentes, atóxico, fechado hermeticamente, 
peso líquido do pacote 400 gramas. Validade mínima de 6 meses e fabr 
icação não super ior a 30 dias da entrega do produto. 

480 Pct Panco  R$ 6,36 R$ 3.052,80 

Valor total da proposta: R$  29.984,58 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos)   
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
DECLARAMOS DE QUE A PRESENTE PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS DE ATENDIMENTO 
DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 
INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DO AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES 
NA DATA DE ENTREGA DESTA PROPOSTA PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO LICITADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/ 
2024. 
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GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Rua: Joao Mayer, 71 – Sala 02 - Sitio do Morro – Cep.: 02551-120 São - Paulo – SP. 
CNPJ: 26.742.152/0001-53 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141.564.994.119 

Tel: 11 2589-3635 – email: licitacao@gabeefoods.com.br 
 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.  
 
Razão Social da empresa: GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço da empresa licitante: Rua João Mayer, 71 - CEP: 02551-120 – Sitio do Morro         
Telefone: 11 2589.3635                                                                      E-mail: licitacao@gabeefoods.com.br 
CNPJ: 26.742.152/0001-53                                                               
Banco: Bradesco - Conta Corrente: 38.150-0 - Agência: 2622-0 
Praça de pagamento da empresa licitante: Voluntários da Pátria 
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato 
Nome: Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni, proprietária 
Endereço: Rua Prof Romilde Nogueira de Sá,792 CEP: 02470-000. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 38.423.190-1                                         CPF: 409.858.568-58                      
Estado Civil: Solteira                                                    Nacionalidade: Brasileira            Cargo: Proprietária 

 
 
São Paulo, 20  de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Gabrielle Rezende de Nobrega Zamboni-Proprietária 
RG nº 38.423.190-1 e CPF nº 409.858.568-58 

MARCEL 

ZAMBONI:2487

2609808

Assinado de forma digital 

por MARCEL 

ZAMBONI:24872609808 

Dados: 2025.02.20 

17:23:14 -03'00'
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  Proc. Administrativo 111- 906/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  25/02/2025 às 09:48:31

 

Prezados,

Encaminho as Atas e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:
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8_13_2025.pdf

9_13_2025.pdf

ARP_013_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 1 de 14 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

10) SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME: 
Rua João Paulo Fermino, nº 370 – Anexo 2 – Jardim das Palmeiras – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 41.195.040/0001-13 – IE: 574.124.914-114 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

23 

BARRA DE CHOCOLATE AO LEITE 
FRACIONADO é uma cobertura fracionada de 
chocolate, pois não contém mais de 25% de cacau 
e manteiga de cacau na composição. Ele é 
basicamente feito de açúcar, gordura vegetal e 
cacau em pó, no caso do meio amargos e ao leite. 
Embalagem contendo 1 kg. 

1 Unidade 
R$ 

22,98 
R$ 22,98 Harold 

55 

COCADA BRANCA. POTE com 20 unidades. 
INGREDIENTES ou COMPOSIÇÃO: Coco ralado, 
açúcar queimado, leite em pó integral e glicose de 
milho. Contém conservantes sorbato de potássio 
(INS 202). ALÉRGICOS: NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE. 

95 Pote 
R$ 

29,00 
R$ 

2.755,00 
Clamel 

62 

DOCE DE ABÓBORA: POTE BIG COM 30 
UNIDADES, peso líquido do pote: 1,200 kg. Peso 
Líquido da unidade: 40 gramas. Ingredientes: 
Abóbora, açúcar cristal, glicose de milho. 
ALÉRGICOS: CONTÉM CONSERVANTE ÁCIDO 
SÓRBICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

104 Pote 
R$ 

29,90 
R$ 

3.109,60 
Nbom 

65 

DOCE DE LEITE COM AMENDOIM pacote com 
200g. INGREDIENTES: Leite, açúcar, glicose, 
amendoim, conservador sorbato de potássio 
INS202 e bicabornato de sódio INS500ii. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. Alérgicos: Contém lactose e 
amendoim, pode conter traços de castanha de 
caju. Conteúdo da embalagem 200 gramas. 

150 Pacote 
R$ 

13,40 
R$ 

2.010,00 
Cambui 
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67 

DOCE EM PASTA; Obtido das partes comestíveis 
desintegradas de vegetal com açúcar; contendo 
peticina,  ajustador  de  PH;  e  outros  ingredientes  
permitidos  a  sua  composição;  Goiabada; 
Classificado  em  simples  de  goiaba;  com  
consistência  firme  para  corte;  isento  de  
sujidades, parasitos  e  larvas;  com  aspecto,  cor,  
cheiro  e  sabor  próprio;  acondicionado  em  papel  
plástico transparente, lata ou pote com no mínimo 
300 gramas; Embalado em caixa de papelão 
reforçado; com validade mínima 11 meses a 
contar da data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução 272 de 
22 de setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. administrativos 
determinados pela ANVISA. 

98 

Lata ou 
pote com 

no mínimo 
300 

gramas 

R$ 
4,90 

R$ 
480,20 

Val 

70 

ESSENCIA ARTIFICAL DE CEREJA. Composição: 
Água, Álcool Neutro, Corante Natural e 
Substâncias Aromáticas. Embalagem de 30ml. 
Possuem alto poder de fixação, não perdendo a sua 
intensidade de aroma e sabor mesmo quando 
exposta a temperaturas elevadas 

30 Unidade 
R$ 

4,90 
R$ 

147,00 
Arcolor 

71 

ESSENCIA ARTIFICAL DE PANETONE. 
Composição: Água, Álcool Neutro, Corante Natural 
e Substâncias Aromáticas. Embalagem de 30ml. 
Possuem alto poder de fixação, não perdendo a sua 
intensidade, de aroma e sabor mesmo quando 
exposta a temperaturas elevadas. 

30 Unidade 
R$ 

4,90 
R$ 

147,00 
Arcolor 

72 

ESSENCIA ARTIFICAL DE TOFFE Composição: 
Água, Álcool Neutro, Corante Natural e 
Substâncias Aromáticas. Embalagem de 30ml. 
Possuem alto poder de fixação, não perdendo a sua 
intensidade de aroma e sabor mesmo quando 
exposta a temperaturas elevadas. 

30 Unidade 
R$ 

4,95 
R$ 

148,50 
Arcolor 

73 

ESSÊNCIA ARTIFICIAL DE BAUNILHA, 
preparada com vegetais genuínos maduros, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor de baunilha, validade 
mínima de 10 meses a contar da data de entrega, 
em frasco de plástico transparente atóxico e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-57 
(Decreto 12486 de 20/10/1978). Embalagem de 
30ml. 

109 Frasco 
R$ 

4,90 
R$ 

534,10 
Arcolor 

128 

PAÇOCA ROLHA TRADICIONAL POTE COM  
56UN DE  18G – 1,008KG.  INGREDIENTES 
Amendoim, açúcar cristal e sal, no rótulo da 
embalagem e deve conter ALÉRGICOS: CONTÉM 
MENDOIM.NÃO CONTÉM GLÚTEN. Validade: 8 
meses a partir da data de fabricação. 

81 Pote 
R$ 

28,75 
R$ 

2.328,75 
Paçoquita 

129 

PAÇOCA ROLHA ZERO AÇÚCAR POTE COM 32 
UM DE 18G CADA – 576G, Sem Maltodextrina, a 
Paçoquinha Zero mais gostosa dos brasileiros 
agora é adoçada de forma 100% natural. 
INGREDIENTES:  Amendoim, edulcorantes 
naturais, maltitol, xilitol, sorbitol e taumatina, e 
sal. ALÉRGICOS CONTÉM AMENDOIM. NÃO 

59 Pote 
R$ 

37,00 
R$ 

2.183,00 
Paçoquita 
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CONTÉM GLÚTEN.  Validade: 06 meses a partir 
data de fabricação. 

138 

PÉ DE MOLEQUE CROCANTE PACOTE COM  
280G.  INGREDIENTES:  Amendoim, açúcar e 
xarope de glicose. ALÉRGICOS CONTÉM 
AMENDOIM. PODE CONTER LEITE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Validade 8 meses a partir da data de 
fabricação. 

107 Pacote 
R$ 

18,90 
R$ 

2.022,30 
Clamel 

141 

PIRULITO;   duro   recheado   com   bala   
mastigável;   sabor   artificial   de   framboesa,   
formato arredondado; composto de açúcar, 
xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulantes; umectante, emulsificantes; corantes, 
aromatizantes e outros ingredientes permitidos; 
com cor roxa, aroma  e  sabor  artificial  de  
framboesa,  textura  dura;  embalado  
individualmente  com  filme  ppt metalizado; 
embalagem secundaria plástica devidamente 
lacrada e atóxica; com validade mínima de 10 
meses na  data da entrega; e  suas condições 
deverão estar  de  acordo com  a resolução 387/99, 
rdc 265/05, rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, 
rdc 14/14 e alterações posteriores; produto 
sujeito  a  verificação  no  ato  da  entrega  aos  
procedimentos.  administrativos determinados 
pela ANVISA; pacote com no mínimo 500 gramas 

1274 Pacote 
R$ 

9,90 
R$ 

12.612,60 
Dori 

166 

REFRIGERANTE sabor GUARANÁ. Contendo; 
Água gaseificada, açúcar, extrato de guaraná, 
acidulante ácido cítrico, conservadores: benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, aromatizante e 
corante caramelo. Embalagem de 2litros. Em sua 
composição, a cada 200ml conter: 83 calorias; 
11mg de sódio; 20gramas de açúcar e 20gramas 
de carboidratos. Não conter glúten. Acondicionado 
em embalagem Pet com tampa de rosca, contendo 
2 litros. 

996 Frasco 
R$ 

4,49 
R$ 

4.472,04 
Frutuba 

168 

REFRIGERANTE; Composto de suco de LARANJA, 
água gaseificada, açúcar; sendo permitido 2,5% a 
3% de suco de laranja; isento de corantes 
artificiais, com validade mínima de 02 meses a 
contar da data de fabricação; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado em garrafa pet 
com tampa de rosca, contendo 2 litros cada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA- 61 
(decreto 12486 de 20/10/78) 

794 Frasco 
R$ 

4,49 
R$ 

3.565,06 
Frutuba 

169 

REFRIGERANTE; Composto de suco de LIMÃO, 
água gaseificada, açúcar; sendo permitido 2,5% a 
3% de suco de limão; isento de corantes artificiais, 
com validade mínima de 02 meses e 20 dias a 
contar da data da entrega; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado em Pet com 
tampa de rosca, contendo 2 litros cada; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA- 61 
(Decreto 12486 de 20/10/78). 

672 Frasco 
R$ 

4,49 
R$ 

3.017,28 
Frutuba 

176 
SUCO DE LARANJA INTEGRAL, sem açúcar 
adicionado, contendo açúcares próprios dos 
ingredientes.  Ingredientes:  suco de laranja 

902 Frasco 
R$ 

11,00 
R$ 

9.922,00 
Natural 

One 
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integral e acidulante ácido cítrico.  Sem glúten. 
Embalagem em frasco de 900 ml com tampa 
roscável. Validade mínima 30 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto 

186 

TORRADA LEVEMENTE SALGADA, a base de 
farinha de trigo com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, amido, com 
glúten, embalagem aluminizada contendo peso 
líquido no mínimo 140 gr. Validade mínima 30 
dias e fabricação não superior a 30 dias da entrega 
do produto 

400 Pacote 
R$ 

4,25 
R$ 

1.700,00 
Visonti 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
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5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
D

IA
S

 C
A

R
V

A
LH

O
, K

A
R

IN
E

 H
A

R
Z

E
R

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
C

A
-5

95
3-

4A
F

5-
8C

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

C
A

-5
95

3-
4A

F
5-

8C
49

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 10_13_2025.pdf (5/18)        4646/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 6 de 14 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 

é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  
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A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
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constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
D

IA
S

 C
A

R
V

A
LH

O
, K

A
R

IN
E

 H
A

R
Z

E
R

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
C

A
-5

95
3-

4A
F

5-
8C

49
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

C
A

-5
95

3-
4A

F
5-

8C
49

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 10_13_2025.pdf (9/18)        4650/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br    

 

 

Página 10 de 14 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário , observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
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Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME. A Gestora da presente ata será a servidora KARINE 
HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização 
da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 
20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
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8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 

presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Daniel Dias Carvalho 

RG 29.926.102 / CPF 284.232.508-73 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-10 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: DANIEL DIAS CARVALHO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 284.232.508-73 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

11) DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME: 
Rua Beta, nº 387 – Galpão – Vila Paris – Contagem – MG (32372-090) 
CNPJ/MF: 33.174.960/0001-27 – IE: 003410635.00-41 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. TOTAL MARCA 

43 

CAFÉ Especial Superior, torrado, moído, 
embalagem a vácuo. Café Especial; Superior; 
Torrado e Moído; Constituído de Grãos Arábicas, 
podendo conter 15% de Grãos Conilon, 10%de 
Grãos pretos/ verdes/ ardidos; Grãos preto-
verdes/fermentados, Livre de sabor estranho; 
Bebida dura ou melhor,  Aroma  característico;  
Sabor  característico  e  equilibrado;  Cor  
médio/moderadamente escuro a médio claro; 
Qualidade Global Superior mínima de 6,00 
Pontos na Escala Sensorial; purezas (cascas e 
paus) em G/100g máxima de 1%; embalagem a 
vácuo; com validade mínima na data da entrega 
de 10 Meses; e suas condições deverão estar de 
acordo com a Res. SAA - 28 de 01/06/2007; 
Res.SAA - 30, de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 
259/02; RDC 07/11, RDC 14/14. Pacote com 500g. 

12150 Pacote 
R$ 

18,19 
R$ 

221.008,50 
Belveder 
Superior 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 

Ata de Registro de Preços.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
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da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
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a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
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O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME. A Gestora da presente ata será 
a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 
324/2025 de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME 
Eduardo Mesquita de Souza 

RG 17164106 / CPF 117.980.086-96 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: DMS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-11 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: EDUARDO MESQUITA DE SOUZA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 117.980.086-96 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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EDUARDO MESQUITA DE 

SOUZA:11798008696

Assinado de forma digital por 

EDUARDO MESQUITA DE 

SOUZA:11798008696 

Dados: 2025.02.24 11:58:58 -03'00'
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

12) ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - ME: 
Rua Jorge Alves Ribeiro, nº 2962 – Sala 02 – Conradinho – Guarapuava – PR (85055-040) 
CNPJ/MF: 14.374.541/0001-94 – IE: 90855097-88 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

50 

CHÁ;  Erva  cidreira;  constituído  de  frutos  
maduros  inteiros;  de  espécimes  vegetais  
genuínos tostados e partidos; de cor verde cinza 
pardacenta; com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitas e larvas; 
validade mínima de 11 meses a contar da entrega, 
em sache com 10 x 10 g; Embalado em caixa de 
papel cartão; e suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução  RDC  277  de  setembro  
de  2005  e  suas  alterações  posteriores;  produto  
sujeito  a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

1039 Caixa 
R$ 

2,18 
R$ 

2.265,02 
Chá da Serra 

51 

CHÁ; Camomila; constituído de florais inteiros; de 
espécimes vegetais genuínos dessecados; de cor 
amarela pardacenta; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, em sache com 10 x 10 g; Embalado em 
caixa de papel cartão; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 277 de 22 de 
setembro de 2005 e suas alterações; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela ANVISA. 

531 Caixa 
R$ 

2,18 
R$ 

1.157,58 
Chá da Serra 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
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3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
N

D
R

E
 R

O
S

S
E

T
T

O
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

D
B

E
-B

54
8-

F
68

2-
C

97
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
B

E
-B

54
8-

F
68

2-
C

97
F

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 12_13_2025.pdf (2/15)        4676/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br   

 

 

Página 3 de 11 
 
 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  
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A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
N

D
R

E
 R

O
S

S
E

T
T

O
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

D
B

E
-B

54
8-

F
68

2-
C

97
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

D
B

E
-B

54
8-

F
68

2-
C

97
F

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 12_13_2025.pdf (6/15)        4680/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br   

 

 

Página 7 de 11 
 
 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário , observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 324/2025 
de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - ME 
André Rossetto 

RG 7.652.382-7 / CPF 033.847.579-63 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ANDRÉ ROSSETTO INDÚSTRIA DE CHÁS - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-12 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ANDRÉ ROSSETTO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 033.847.579-63 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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Código para verificação: 2DBE-B548-F682-C97F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 21/02/2025 13:56:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/02/2025 10:37:52 (GMT-03:00)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

13) DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME: 
Rua Floresta, nº 440 – Centro – Barão de Cotegipe – RS (99740-000) 
CNPJ/MF: 40.223.106/0001-79 – IE: 170/0010937 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

52 

CHÁ; erva mate tostado (Illex paraguariensis, St. 
Hil.), constituído de folhas novas, de espécimes 
vegetais genuínos ligeiramente tostados e 
partidos, de cor verde amarronzada escura, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, validade mínima de 
11 meses a contar da entrega, em embalagem a 
granel, embalado em caixa de papelão apropriada 
com 100 gramas do produto, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-41 (decreto 
12486 de 20/10/78). Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, 
Rdc 267/05, Rdc 277/05, Rdc 14/14 e Alterações 
Posteriores; 

11076 Caixa 
R$ 

2,47 
R$ 

27.357,72 
Barão 
Picolo 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 
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5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
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em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
IG

IA
N

E
 P

A
U

LA
 G

IA
C

O
M

E
L 

IZ
Y

C
K

I H
A

ID
U

K
I, 

K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
E

-7
A

A
F

-5
21

5-
B

B
25

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

E
-7

A
A

F
-5

21
5-

B
B

25

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 13_13_2025.pdf (5/15)        4694/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 6 de 11 
 
 

De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 
participante; ou 

De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 
participante. 

A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
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lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
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(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente 
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Ata será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Portaria 324/2025 de 
20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME 
Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki 
RG 7093560212 / CPF 015.919.100-99 

Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-13 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: LIGIANE PAULA GIACOMEL YZIKI HAIDUKI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 015.919.100-99 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

14) FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME: 
Estrada Jacupiranga a Cananéia SP 193, s/nº - Canha – Jacupiranga – SP (11940-000) 
CNPJ/MF: 42.223.095/0001-52 – IE: 394.040.031-112 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

99 

IOGURTE líquido sabor morango 140 gramas. 
Produto obtido pela fermentação do leite integral 
pasteurizado, por adição de fermento lácteo, 
adicionado de aroma idêntico ao natural de 
morango e açúcar. Sem glúten. Colorido 
artificialmente. ingredientes: leite integral 
pasteurizado, açúcar, emulsificante, fermento 
lácteo, sorbato de potássio e aroma idêntico ao de 
morango. Embalagem plástica rígida com peso 
líquido de 140 gramas, de forma original e 
inviolada. Validade mínima 15 dias e fabricação 
não superiores a 10 dias da entrega do produto. 

8110 Unidade 
R$ 

1,45 
R$ 

11.759,50 
Kinagurt 

132 
PÃO DE FORMA, INTEGRAL; embalagem 
contendo 500 gr. Validade mínima 6 dias a contar 
da data de entrega do produto. 

466 Pacote 
R$ 

5,80 
R$ 

2.702,80 
Wikbold 

133 

PÃO DE FORMA; superfície lisa, macia e brilhante, 
não quebradiça miolo consistente, sedoso e macio,  
tipo  tradicional,  peça  fatiada,  contendo  em  
média  22  fatias,  cortada  no  sentido  vertical; 
composto de farinha de trigo, açúcar; gordura 
vegetal, leite em pó; sal, reforçador, água; 
fermento biológico, antimofo; embalado em saco 
de polietileno atóxico, com validade mínima de 06 
dias a contar  da  data  da  entrega;  e  suas  
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o  
(Dec.3.029,  de 16/04/99) e (Port. 593, de 
25/08/99). Pacote com 500 gramas. Constando na 
embalagem dados da empresa, lote, validade, 

1142 Pacote 
R$ 

5,60 
R$ 

6.395,20 
Seven Boys 
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ingredientes, informações nutricionais, 
identificação do produto e peso líquido. 
Rotulagem de acordo com a ANVISA. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, J
O

S
E

 T
A

R
C

IZ
IO

 G
IM

E
N

E
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
16

F
-7

F
A

A
-0

F
64

-4
D

98
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
16

F
-7

F
A

A
-0

F
64

-4
D

98

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 14_13_2025.pdf (2/15)        4706/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - 

 

 

Página 3 de 11 
 
 

5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 
As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 

Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  
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Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME. A Gestora da presente ata será a 
servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo 
que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 
324/2025 de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME 
José Tarcísio Gimenes Pereira 

RG 44.772.012 / CPF 361.750.598-83 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA – ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-14 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ TARCÍZIO GIMENES PEREIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 361.750.598-83 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 116F-7FAA-0F64-4D98

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 21/02/2025 13:56:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (CNPJ 42.223.095/0001-52)  VIA PORTADOR JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA (CPF 361.XXX.XXX-83) em 24/02/2025 15:54:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/02/2025 15:57:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/116F-7FAA-0F64-4D98
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

15) K E RABELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME: 
Avenida Angélica, nº 321 – Conjunto 236 – Santa Cecília – São Paulo – SP (01227-000) 
CNPJ/MF: 58.496.204/0001-45 – IE: 151.940.206-111 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

102 

LEITE CONDENSADO; composto de leite integral, 
açúcar e lactose (tradicional), de consistência 
cremosa e textura homogênea, validade mínima 
10 meses a contar da entrega, acondicionado em 
lata ou tetra pak de 395 gr, com registro no SIF. 

2858 
Lata/ tetra 

pack 
R$ 

5,65 
R$ 

16.147,70 
Mococa 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  
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Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
IA

 C
A

B
R

A
L 

R
A

B
E

LO
, K

A
R

IN
E

 H
A

R
Z

E
R

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

E
C

1-
E

E
40

-6
4A

9-
B

C
9C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

E
C

1-
E

E
40

-6
4A

9-
B

C
9C

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 15_13_2025.pdf (5/15)        4724/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 6 de 11 
 
 

De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 
participante. 

A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
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Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
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empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
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desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 

empresa: K E RABELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. A Gestora da presente ata será a 
servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo 
que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 
324/2025 de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

K E RABELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 
Kátia Cabral Rabelo 

RG 548603248 / CPF 034.556.034-59 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: K E RABELO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-15 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: KÁTIA CABRAL RABELO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 034.556.034-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

16) AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA - ME: 
Rua Visconde do Rio Branco, nº 1056 – Centro – Ribeirão Preto – SP (14015-000) 
CNPJ/MF: 52.436.452/0001-14 – IE: 135.504.743-112 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

125 

ÓLEO COMESTÍVEL AZEITE DE OLIVA; 
extravirgem; 1% acidez máxima; isento de ranço e 
substâncias estranhos; validade mínima 10 meses 
a contar da entrega; lata ou vidro com 500 ml; 
embalado em caixa de papelão; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78). 

528 Lata 
R$ 

34,89 
R$ 

18.421,92 
La Vitta 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
Q

U
IL

A
E

 D
IS

T
R

IB
U

ID
O

R
A

 L
T

D
A

 -
 M

E
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

D
F

4-
B

7D
A

-5
5F

6-
32

95
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

F
4-

B
7D

A
-5

5F
6-

32
95

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 16_13_2025.pdf (2/15)        4736/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 3 de 11 
 
 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  
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Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
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De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 
participante. 

A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
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Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
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empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
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desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
Q

U
IL

A
E

 D
IS

T
R

IB
U

ID
O

R
A

 L
T

D
A

 -
 M

E
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

D
F

4-
B

7D
A

-5
5F

6-
32

95
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

F
4-

B
7D

A
-5

5F
6-

32
95

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 16_13_2025.pdf (10/15)        4744/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 11 de 11 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 

empresa: AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA - ME. A Gestora da presente ata será a servidora 
KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a 
fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 
20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Ricardo Luciano da Silva 

RG 21.447.398-3 / CPF 183.225.608-18 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: AQUILAE DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-16 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: RICARDO LUCIANO DA SILVA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 183.225.608-18 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

17) POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP: 
Travessa A, nº 15 – Sala 2 – Centro – Japurá – PR (87225-000) 
CNPJ/MF: 58.329.006/0001-97 – IE: 91112071-24 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

147 

POLPA DE ABACAXI, integral congelada – não 
fermentado. Não alcoólico. Sem conservantes. Sem 
glúten. Produto embalado em porções de 100 
gramas. Validade mínima 10 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto, 
mantidas as condições de refrigeração. 

800 Unidade 
R$ 

2,20 
R$ 

1.760,00 
Maquea 
Polpas 

148 

POLPA DE ACEROLA, integral congelada – não 
fermentado. Não alcoólico. Sem conservantes. Sem 
glúten. Produto embalado em porções de 100 
gramas. Validade mínima 10 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto, 
mantidas as condições de refrigeração. 

920 Unidade 
R$ 

1,85 
R$ 

1.702,00 
Maquea 
Polpas 

149 

POLPA DE MANGA, integral congelada – não 
fermentado. Não alcoólico. Sem conservantes. Sem 
glúten. Produto embalado em porções de 100 
gramas. Validade mínima 10 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto, 
mantidas as condições de refrigeração. 

700 Unidade 
R$ 

1,65 
R$ 

1.155,00 
Maquea 
Polpas 

150 

POLPA DE MARACUJÁ, integral congelada – não 
fermentado. Não alcoólico. Sem conservantes. Sem 
glúten. Produto embalado em porções de 100 
gramas. Validade mínima 10 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto, 
mantidas as condições de refrigeração. 

920 Unidade 
R$ 

2,60 
R$ 

2.392,00 
Maquea 
Polpas 

151 

POLPA DE UVA, integral congelada – não 
fermentado. Não alcoólico. Sem conservantes. Sem 
glúten. Produto embalado em porções de 100 
gramas. Validade mínima 10 dias e fabricação não 

700 Unidade 
R$ 

2,30 
R$ 

1.610,00 
Maquea 
Polpas 
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superior a 30 dias da entrega do produto, 
mantidas as condições de refrigeração. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 
As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 

Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  
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Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo,  necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – EPP. A Gestora da presente ata será a 
servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo 
que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 
324/2025 de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
Carlos Henrique Ferreira Maquea Polo 
RG 12673305-4 / CPF 094.332.769-57 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-17 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 094.332.769-57 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8B3C-EC4B-C380-7089

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 20/02/2025 22:25:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO (CPF 094.XXX.XXX-57) em 21/02/2025 08:01:02

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 21/02/2025 13:56:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8B3C-EC4B-C380-7089
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

1) ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME: 
Rua Romeu Monti, nº 269 – Sala 01 – Centro – Pariquera-Açú – SP (11930-000) 
CNPJ/MF: 37.182.538/0001-74 – IE: 510.034.418-113 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

1 

AÇAFRÃO/CÚRCUMA EM PÓ: integro sem 
irregularidades no produto, cheiro e aroma 
característico, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem contendo 500 gramas. 

12 Pacote 
R$ 

12,10 
R$ 

145,20 
Lisboa 

8 

ADOÇANTE dietético; composto de Edulcorante 
derivado da cana-de-açúcar; lactose, 
antiumectante dióxido de silício, edulcorantes: 
sucralose e acessulfame de potássio. Não conter 
glúten não conter calorias.com validade mínima 
na data da entrega de 1 ano; apresentação em pó, 
sachê de até 1 grama cada; acondicionado em 
caixa de papelão reforçada; e suas condições 
deverão estar de acordo com resolução RDC 
271/05 Anvisa; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa. Validade mínima de 3 
meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias 
da entrega do produto. 

4640 Unidade 
R$ 

0,05 
R$ 

232,00 
Degust 

53 

CHANTILI, ingredientes creme de leite, leite 
desnatado e lactose, prazo validade 08 meses, 
peso 1 litro, conservação 1 a 10ºC, tipo embalagem 
aerosol litografada. Validade mínima 2 meses e 
fabricação não superior a 30 dias da entrega do 
produto. 

252 Caixa 
R$ 

17,90 
R$ 

4.510,80 
Decor 

60 
CRAVO EM PÓ, formato da especiaria moída, 
pacote contendo 250g, possui potássio, ferro, 
manganês, magnésio, vitamina A, vitamina C e 

12 Pacote 
R$ 

17,90 
R$ 

214,80 
Lisboa 
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Vitamina K. Além de ter ação antioxidante, 
analgésica e antisséptico. 

81 

FEIJÃO  CARIOCA  TIPO  1,  novo,  constituído  de  
grãos  inteiros  e  sãos,  com  teor  de  umidade 
máxima  de  14%,  isento  de  sujidades,  materiais  
estranhos  e  mistura  de  outras  variedades  e 
espécies, acondicionado em saco plástico atóxico 
contendo 1 quilo, embalagem de 1 kg em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo, 
acondicionados em fardos lacrados, validade 
mínima de 05 meses a contar da data da entrega, e 
suas condições deverão estar de acordo com o 
Decreto 6268 de  22/09/2007.  Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações 
posteriores.  Produto sujeito à verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pelo MAPA. 

482 Quilograma 
R$ 

4,79 
R$ 

2.308,78 
Nota Mil 

120 

MISTURA DE TEMPEROS para carnes, legumes e 
arroz; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de sujidades, parasitas e larvas, embalado 
em 12 envelopes com 5 gramas cada, com camada 
externa em plástico atóxico, resistente, vedado. 
Ingredientes: sal, colorífico, alho, cebola, orégano, 
salsa, louro, condimentos preparados de alho e 
cebola, realçadores de sabor glutamato 
monossódico e inosinato dissódico. Não contendo 
glúten. Validade mínima de 6 meses e fabricação 
não superior a 30 dias da entrega do produto 

2 Pacote 
R$ 

4,45 
R$ 8,90 Lisboa 

171 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL SACHÊ DE 1G, beneficiado e isento 
de sais de cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, 
areias e fragmentos de conchas. Produto moído 
deverá passar totalmente pela peneira número 20. 
Produzido e embalado em conformidade com a 
legislação vigente e embalagem primária. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

4000 Unidade 
R$ 

0,02 
R$ 

80,00 
Lebre 

177 

SUCO  DE  NÉCTAR  DA  FRUTA;  sabor  de  
laranja;  simples;  composto  liquido  com  
vitaminas açúcar, estabilizante, antioxidante e 
conservantes; qualidade obtido, pela mistura no 
mínimo de 50% de suco e polpas integrais de 
frutas; processamento tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que  assegure  sua  
apresentação  e  conservação  até  o  consumo;  
frutas  maduras  e  sãs, água potável, açúcar, ácidos 
orgânicos e outras substâncias permitidas; com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio;  conforme  
recomendação  de  embalagem, validade  mínima  
5  meses  a  partir  da  data  da entrega,(3  dias  após  
aberto),em  refrigeração;  acondicionado  em  caixa  
cartonada  contendo  1 LITRO; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução RDC 272 
de 22 de setembro de  2005  e  suas  alterações  
posteriores;  produto  sujeito  a  verificação  no  ato  
da  entrega  aos procedimentos administrativos 
determinados pela Anvisa 

1541 Frasco 
R$ 

4,89 
R$ 

7.535,49 
Dafruta 
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Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
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5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 
As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 

Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  
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Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
N

D
R

E
 B

A
P

T
IS

T
A

 M
A

R
T

IN
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
4F

8-
1A

7A
-2

4E
D

-B
43

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4F

8-
1A

7A
-2

4E
D

-B
43

7

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 1_13_2025.pdf (6/16)        4770/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 7 de 12 
 
 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 
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Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  K
A

R
IN

E
 H

A
R

Z
E

R
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, A
N

D
R

E
 B

A
P

T
IS

T
A

 M
A

R
T

IN
S

 P
E

R
E

IR
A

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
4F

8-
1A

7A
-2

4E
D

-B
43

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
4F

8-
1A

7A
-2

4E
D

-B
43

7

1Doc:  Proc. Administrativo 906/2024  |  Anexo: 1_13_2025.pdf (9/16)        4773/11367



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 10 de 12 
 
 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME. A Gestora da presente ata 
será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada secretaria requisitante, conforme Portaria 
324/2025 de 20/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME 
André Baptista Martins Pereira 

RG 35.129.380 / CPF 329.945.908-24 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 32994590824 - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-1 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 
Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ANDRÉ BAPTISTA MARTINS PEREIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 329.945.908-24 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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KARINE HARZER DE ALMEIDA (CPF 290.XXX.XXX-08) em 20/02/2025 14:48:33 (GMT-03:00)
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Papel: Parte
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 906/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos vinte dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por seus 
representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
102/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 100-906/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

2) MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA - EPP: 

Rua Dr. Oswaldo Mellone (Jardim Atlântico), nº 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo – 
SP (09780-270) 
CNPJ/MF: 18.097.272/0001-17 – IE: 799.160.916-110 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de Cajati/SP, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
MARCA 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ, enriquecido com 
vitaminas e minerais – composição: açúcar, cacau 
em pó (mínimo de 32%), ferro, zinco, vitaminas A, 
C, B1, B2, niacina e aroma idêntico ao natural de 
baunilha. Não deve conter glúten. Embalagem 
primária: sacos de polietileno leitoso atóxico e/ou 
lata de 400 gramas. Validade mínima de 6 meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto. 

988 Unidade 
R$ 

5,42 
R$ 

5.354,96 
Italac 

13 

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do 
milho; com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; 
com umidade máxima de 14% por peso; isento de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 10 
meses a contar da entrega, acondicionado em saco 
de papel impermeável, fechado, reembalado em 
caixa com 500 gramas do produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA- 34 
(decreto 12486, de 20/10/78). 

308 Caixa 
R$ 

5,60 
R$ 

1.724,80 
Apti 

16 

AVEIA; instantânea; em flocos finos; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; admitindo umidade 
máxima de 15% por peso; acondicionada em caixa 
papel cartão, contendo 250 gramas, com validade 
mínima de 10 meses a contar da entrega; 
embalada em caixa de papelão reforçado; e suas 

232 Caixa 
R$ 

2,70 
R$ 

626,40 
Apti 
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condições deverão estar de acordo com a NTA-33 
(Decreto 12486 de 20/10/78). 

36 

BISCOITO MARIA PACOTE(SACHÊ) - Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido, sal, fermentos químicos 
(bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio), 
emulsificante lecitina de soja, melhoradores de 
farinha protease e metabissulfito de sódio e 
aromatizante. Embalagem da própria marca, tipo 
sache com 2 unidades num total de 11gr. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega 

31860 Unidade 
R$ 

0,21 
R$ 

6.690,60 
Le Petit 

40 

BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL (SACHÊ). Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, açúcar, extrato de malte, amido, 
margarina, soro de leite, sal, fermento químico 
(bicarbonato de sódio), fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja, melhorador de 
farinha alfa amilase e metabissulfito de sódio e 
aromatizantes. Embalagem da própria marca, tipo 
sache com 2 unidades num total de 11gr. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega 

7760 Unidade 
R$ 

0,21 
R$ 

1.629,60 
Le Petit 

68 

ERVILHA VERDE em conserva; simples, inteira, 
imersa em líquido, tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em lata com peso 
líquido 280 gramas e peso drenado de 170gr, 
validade mínima 10 meses a contar da data da 
entrega, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA- 31 (decreto 12486 de 20/10/78). 
Apresentação em lata com peso líquido drenado 
aproximado de 280 gramas. 

337 Lata 
R$ 

2,90 
R$ 

977,30 
Só Fruta 

74 

FARELO DE AVEIA – embalagem primária: saco 
plástico atóxico, peso líquido pacote mínimo de 
200 gramas. Validade mínima de 6 meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto 

200 Pacote 
R$ 

2,70 
R$ 

540,00 
Apti 

82 

FEIJÃO PRETO IN NATURA – Tipo 1, constituído 
por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos 
animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, murchos, imaturos, mofados ou 
carunchados. Não deve ter mistura de classes, 
devendo ser de safra recente. Embalagem 
primária: saco plástico atóxico, transparente, 
termos soldado e resistente, contendo 1kg do 
produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores. 

260 Quilograma 
R$ 

5,81 
R$ 

1.510,60 
Namorado 

85 

FERMENTO QUÍMICO; tipo em pó; composto de 
pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio, 
fosfato mono-cálcio, sem glúten, validade mínima 
4 meses a contar da data da entrega, 
acondicionado em lata hermeticamente fechada 

542 Lata 
R$ 

2,36 
R$ 

1.279,12 
Trisanti 
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com 100 gramas do produto, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-81 (Decreto 
12486 de 20/10/78). 

88 

FUBÁ de milho; simples, do grão de milho moído, 
de cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas, 
validade mínima 4 meses a contar da entrega, em 
saco plástico transparente, atóxico, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-34 
(decreto 12486 de 20/10/78). Pacote com 500g. 

270 Quilograma 
R$ 

2,77 
R$ 

747,90 
Zanin 

89 

GELATINA DIETÉTICA EM PÓ SABOR ABACAXI 
- produto usado para dieta com ingestão 
controlada de açúcar. Isenta de sacarose e glúten. 
Sabor artificial ABACAXI. Normas de produção e 
embalagem que sigam as orientações sanitárias 
vigentes, pacote com 12 gramas. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 
Composição na embalagem. 

60 Pacote 
R$ 

1,72 
R$ 

103,20 
Predilecta 

90 

GELATINA DIETÉTICA EM PÓ SABOR LIMÃO - 
produto usado para dieta com ingestão controlada 
de açúcar. Isenta de sacarose e glúten. Sabor 
artificial LIMÃO. Normas de produção e 
embalagem que sigam as orientações sanitárias 
vigentes, pacote com 12 gramas. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data da entrega. 
Composição na embalagem. 

40 Pacote 
R$ 

1,72 
R$ 68,80 Predilecta 

91 

GELATINA DIETÉTICA EM PÓ SABOR 
MORANGO - produto usado para dieta com 
ingestão controlada de açúcar. Isenta de sacarose 
e glúten. Sabor artificial morango. Normas de 
produção e embalagem que sigam as orientações 
sanitárias vigentes, pacote com 12 gramas. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega. Composição na embalagem. 

140 Pacote 
R$ 

2,00 
R$ 

280,00 
Predilecta 

92 

GELATINA DIETÉTICA EM PÓ SABOR UVA - 
produto usado para dieta com ingestão controlada 
de açúcar. Isenta de sacarose e glúten. Sabor 
artificial UVA. Normas de produção e embalagem 
que sigam as orientações sanitárias vigentes, 
pacote com 12 gramas. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. 
Composição na embalagem. 

180 Pacote 
R$ 

2,00 
R$ 

360,00 
Predilecta 

105 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE; Leite 
integral, enzima lactase, vitaminas A, B9 (ácido 
fólico) e D e emulsificante lecitina de soja (INS 
322). Contendo Registro no SIF. Embalagem em 
Easy Pack de, no mínimo, 300gr da própria marca. 
Validade mínima 10 meses a contar da data da 
entrega, e suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria MA- 369, de 04/09/97. 

134 Pacote 
R$ 

14,80 
R$ 

1.983,20 
La 

Sereníssima 

113 

MASSA ALIMENTÍCIA (macarrão); seca para 
sopa, formato CONCHINHA, cor amarela, obtida 
pelo amassamento da farinha de trigo especial, 
ovos, amido de milho e/ou mandioca, corante 
natural de urucum e cúrcuma, com glúten, isenta 
de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima 13%, acondicionada 

240 Pacote 
R$ 

2,69 
R$ 

645,60 
Liane 
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em saco plástico transparente, atóxico, com 
validade mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega; e suas condições deverão estar de acordo 
com o (decreto 3.029, 16/04/99) e (portaria 593, 
25/08/00)ANVISA. Embalado em saco plástico 
contendo 500 gramas. 

118 

MILHO VERDE EM CONSERVA; simples; grãos 
inteiros; imerso em líquido; tamanho e coloração 
uniformes; acondicionado em lata de 2 kg, com 
validade mínima de 10 meses a contar da data da 
entrega; devendo ser considerado como peso 
líquido o produto drenado; e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 272/05 e 
suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela Anvisa 

300 Lata 
R$ 

21,40 
R$ 

6.420,00 
Só Fruta 

134 

PÃO DE HAMBÚRGUER, com gergelim. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 4 a 8 
unidades de 50 a 60g cada. Rótulo impresso, de 
forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

220 Pacote 
R$ 

4,09 
R$ 

899,80 
Kim 

135 

PÃO DE HOT DOG. Embalagem primária: sacos 
plásticos com 4 a 10 unidades de 50 a 60g cada, 
embaladas individualmente. Rótulo impresso, de 
forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

780 Unidade 
R$ 

0,97 
R$ 

756,60 
Kim 

137 

PÃO TIPO BISNAGUINHA. Embalagem primária: 
sacos plásticos com 300g (cada bisnaguinha deve 
pesar cerca de 20g). Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

760 Pacote 
R$ 

5,00 
R$ 

3.800,00 
Seven Boys 

142 

PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR 
ABACAXI; composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial de 
abacaxi, corantes artificiais e outras substâncias 
permitidas, qualidade ingredientes sãos e limpos, 
umidade de 2% p/p, validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, em embalagem apropriada, 
pesando 45 gramas, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-79 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

372 Unidade 
R$ 

1,08 
R$ 

401,76 
Apti 

143 

PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR 
FRAMBOESA; composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial de 
framboesa, corantes artificiais e outras 
substâncias permitidas, qualidade ingredientes 
sãos e limpos, umidade de 2% p/p, validade 
mínima 10 meses a contar da entrega, em 
embalagem apropriada, pesando 45 gramas, e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA- 79 (decreto 12486 de 20/10/78). 

252 Unidade 
R$ 

1,08 
R$ 

272,16 
Apti 

144 

PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR 
LIMÃO; composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial de limão, 
corantes artificiais e outras substâncias 

372 Unidade 
R$ 

1,08 
R$ 

401,76 
Apti 
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permitidas, qualidade ingredientes sãos e limpos, 
umidade de 2% p/p, validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, em embalagem apropriada, 
pesando 45 gramas, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-79 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

145 

PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR 
MORANGO; composto de açúcar, sal, agente 
tamponante, acidulante, aroma artificial de 
morango, corantes artificiais e outras substâncias 
permitidas, qualidade ingredientes sãos e limpos, 
umidade de 2% p/p, validade mínima 10 meses a 
contar da entrega, em embalagem apropriada, 
pesando no mínimo 20 gramas, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-79 (decreto 
12486 de 20/10/78). 

12 Unidade 
R$ 

1,08 
R$ 12,96 Apti 

146 

PÓ PARA SOBREMESA DE GELATINA SABOR 
UVA; composto de uva, sal, agente tamponante, 
acidulante, aroma artificial de uva, corantes 
artificiais e outras substâncias permitidas, 
qualidade ingredientes sãos e limpos, umidade de 
2% p/p, validade mínima 10 meses a contar da 
entrega, em embalagem apropriada, pesando 45 
gramas, e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-79 (decreto 12486 de 20/10/78). 

372 Unidade 
R$ 

1,08 
R$ 

401,76 
Apti 

154 

PREPARADO  SÓLIDO  PARA  REFRESCO  SABOR  
MORANGO;  composto  de  açúcar,  1%  de polpa 
de fruta desidratada, vitaminas A, C e ferro, 
antiumectante, corante inorgânico, espessante, 
edulcorantes artificiais um  litro de  água para cada 
envelope  do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de morango, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

810 Envelope 
R$ 

0,56 
R$ 

453,60 
Apti 

155 

PREPARADO PARA CALDO DE CARNE: 
apresentação em 6 cubos, peso líquido mínimo de 
57 gramas. Ingredientes: sal, gordura vegetal, 
amido, extrato de levedura, cebola, extrato de 
carne, salsa, amido modificado, malto dextrina, 
alecrim, louro, cúrcuma, noz-moscada, pimenta do 
reino branca, cravo, realçador de sabor glutamato 
monossódico e inosinato dissódico, corante 
caramelo e aromatizantes. Embalagem contendo 6 
tabletes. Contém glúten. Validade mínima 03 
meses e fabricação não superior a 30 dias da 
entrega do produto. 

10 Caixa 
R$ 

1,22 
R$ 12,20 Apti 

156 

PREPARADO PARA CALDO DE GALINHA: 
apresentação em 6 cubos, peso líquido mínimo de 
57 gramas. Ingredientes: sal, gordura vegetal, 
amido, extrato de levedura, cebola, carne e 
gordura de galinha, alho, salsa, amido, malto 
dextrina, pimenta do reino branca, cravo, 
realçador de sabor glutamato monossódico e 
inosinato dissódico, corante caramelo. 
Embalagem contendo 6 tabletes. Contém glúten. 

10 Caixa 
R$ 

1,22 
R$ 12,20 Apti 
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Validade mínima 03 meses e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto. 

157 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO SABOR 
ABACAXI; composto de açúcar, 1% de polpa de 
fruta desidratada, vitaminas A, C e ferro, 
antiumectante, corante inorgânico, espessante, 
edulcorantes artificiais um litro de água para cada 
envelope do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de abacaxi, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

1370 Envelope 
R$ 

0,56 
R4 

767,20 
Apti 

158 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO SABOR 
LARANJA; composto de açúcar, 1% de polpa de  
fruta  desidratada,  vitaminas  A,  C  e  ferro,  
antiumectante,  corante  inorgânico,  espessante, 
edulcorantes artificiais um  litro de  água para cada 
envelope  do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de laranja, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

1670 Envelope 
R$ 

0,56 
R$ 

935,20 
Apti 

159 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO SABOR 
LIMÃO; composto de açúcar, 1% de polpa de fruta   
desidratada,   vitaminas   A,   C   e   ferro,   
antiumectante,   corante   inorgânico,   espessante, 
edulcorantes artificiais um  litro de  água para cada 
envelope  do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de limão, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

810 Envelope 
R$ 

0,56 
R$ 

453,60 
Apti 

160 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO SABOR 
MANGA; composto de açúcar, 1% de polpa de  
fruta  desidratada,  vitaminas  A,  C  e  ferro,  
antiumectante,  corante  inorgânico,  espessante, 
edulcorantes artificiais um  litro de  água para cada 
envelope  do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de manga, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 
entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

820 Envelope 
R$ 

0,56 
R$ 

459,20 
Apti 

161 

PREPARADO SÓLIDO PARA REFRESCO SABOR 
MARACUJÁ; composto de açúcar, 1%  de polpa de 
fruta desidratada, vitaminas A, C e ferro, 
antiumectante, corante inorgânico, espessante, 
edulcorantes artificiais um  litro de  água para cada 
envelope  do produto, colorido artificialmente 
outras substâncias permitidas, sabor de maracujá, 
validade mínima de 5 meses a contar da data da 

810 Envelope 
R$ 

0,56 
R$ 

453,60 
Apti 
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entrega, acondicionado em envelope filme bopp, 
com 35 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

162 

QUEIJO cremoso tipo requeijão.  Ingredientes:  
leite desnatado, creme de leite, concentrado 
proteínas de leite, sal, cloreto de cálcio, coalho 
fermento lácteo, estabilizante citrato de sódio, poli 
fosfato de sódio e fosfato dissódico, regulador de 
acidez ácido cítrico e conservador sorbato de 
potássio.  Em embalagem de copo plástico 
contendo no mínimo 200 gramas.  Isento de 
glúten. Validade mínima 20 dias e fabricação não 
superior a 30 dias da entrega do produto, desde 
que mantidas as condições de refrigeração. 

1162 Frasco 
R$ 

6,89 
R$ 

8.006,18 
Vigor 

185 

TORRADA LEVEMENTE SALGADA, a base de 
farinha de trigo com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, amido, com 
glúten, embalagem aluminizada contendo peso 
líquido de 15 gr o sache de porção individual. 
Validade mínima 30 dias e fabricação não superior 
a 30 dias da entrega do produto 

20810 Unidade  
R$ 

0,51 
R$ 

10.613,10 
Le Petit 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será a gerenciadora da presente 
Ata de Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
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e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
102/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 102/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 102/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

As entregas serão realizadas na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens 
Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizada na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200, bairro Bico 
do Pato, Cajati, SP, no horário das 13h30 às 17 horas, exceto itens 137 e 176 que deverão ser 
entregues com autorização prévia nos locais indicados no item 5.2 letra “c” do Termo de 
Referência;  

A empresa vencedora do item 136 (Pão Francês) deverá entregar diariamente 
(podendo ser entregue de domingo a sábado) no Pró-Idoso Municipal, Cras Central, Cras Vila 
Antunes, Terceira Idade (Bico do Pato), Caps e Pronto Atendimento Reynaldo Guerra no período 
da manhã, conforme solicitação dos Departamentos requisitantes. A entrega no Pronto 
Atendimento e no Pró-Idoso deverá ocorrer às sete da manhã; 

A empresa vencedora do item 175 (Picolé) deverá fornecer na data de solicitação 
dos sorvetes, lista com sabores para a aprovação pelo Departamento requisitante, bem como 
disponibilizar equipamento ou veículo especial (carrinho de transporte) que armazene o produto 
em condições satisfatórias e deverá ser deslocado até a utilização em local determinado pela 
requisitante, na quantidade de equipamentos necessários para atender a quantidade de sorvete 
solicitados. Geralmente esse produto é fornecido no período da semana das crianças; 

Os gêneros deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado a Ata de 
Registro de Preços ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
critério da Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos gêneros será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
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produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os gêneros solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos gêneros, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os gêneros serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  
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Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestados serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 
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A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por cada 
secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 102/2024, e as propostas da 
empresa: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA – EPP. A Gestora da presente ata será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização da ata será exercida por 
cada secretaria requisitante, conforme Portaria 324/2025 de 20/02/2025. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 20 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
LTDA – EPP 

Roberto Martinuci 
RG 15.693.418-0 / CPF 107.671.418-81 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025-2 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 

atendimento das demandas de diversas secretarias e unidades do Município de 

Cajati/SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 

edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

  

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 20 de fevereiro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROBERTO MARTINUCI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 107.671.418-81 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________________ 

Nome: _________________________________________   

Cargo: _________________________________________    

CPF: _________________________________________    

Assinatura:  _________________________________________   
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